


 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 
 
RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI QUE VISA APROVAR AS REGRAS 
DE TRANSPARÊNCIA APLICÁVEIS A ENTIDADES PRIVADAS QUE REALIZAM 
REPRESENTAÇÃO LEGÍTIMA DE INTERESSES JUNTO DE ENTIDADES PÚBLICAS E 
PROCEDE À CRIAÇÃO DE UM REGISTO DE TRANSPARÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO 
DE INTERESSES JUNTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

  

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

______________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua 

Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Lei que 

visa aprovar as regras de transparência aplicáveis a entidades privadas que 

realizam representação legítima de interesses junto de entidades públicas e 

procede à criação de um Registo de Transparência da Representação de 

Interesses junto da Assembleia da República.  

O supramencionado Projeto de Lei, resultante de um texto de substituição que 

teve na génese os Projetos de Lei n.º 225/XIII (CDS), n.º 734/XIII e n.º 735/XIII 

(PS) e n.º 1053/XIII (PSD), deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 18 de fevereiro de 2019, tendo sido enviada à Comissão 

de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e 

emissão de parecer até ao dia 28 de fevereiro de 2019. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

______________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 

respetivo parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto 

Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
______________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação tem por objeto – cf. artigo 1.º – o seguinte: 

1. “A presente lei estabelece as regras de transparência aplicáveis às entidades 

privadas que pretendem assegurar representação legítima de interesses junto de 

entidades públicas e procede à criação de um Registo de Transparência da 

Representação de Interesses a funcionar junto da Assembleia da República. 

2. O disposto na presente lei não prejudica o quadro de direitos e deveres 

previstos na Constituição e na lei para efeitos de concertação social e audição e 

participação nos processos de tomada de decisão dos órgãos referidos no número 

anterior.” 

Especificando-se, no artigo 3.º da iniciativa (Âmbito de aplicação), que “Para 

efeitos da presente lei consideram‐se entidades públicas a Assembleia da 

República, o Governo, incluindo os respetivos gabinetes, os órgãos de governo 

próprio das Regiões Autónomas, incluindo os respetivos gabinetes, os órgãos e 

serviços da administração direta e indireta do Estado, as entidades reguladoras, 

bem como os órgãos e serviços da administração autónoma, da administração 

regional e da administração autárquica.” 
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A presente iniciativa encontra-se a ser tramitada em sede de Comissão Eventual 

para o reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas (CERTEFP), na 

qual constam diversas propostas oriundas de todos os grupos parlamentares.  

Por fim, impõe-se referir que a Comissão (cf. respetivo documento constitutivo) 

“tem por objeto  a recolha de contributos e a análise e sistematização de medidas 

jurídicas e políticas orientadas para o reforço da qualidade da Democracia, 

incidindo sobre a legislação aplicável aos titulares de cargos públicos (incluindo, 

entre outros, os titulares de órgãos de soberania, cargos políticos, dirigentes da 

Administração Pública, entidades administrativas independentes e gestores 

públicos), nomeadamente no que respeita a: 

a) Regime de exercício de funções; 

b) Condições de exercício de mandato; 

c) Controlo público de riqueza; 

d) Regime de incompatibilidades e impedimentos; 

e) Registo de interesses e prevenção de conflito de interesses; 

f) Regime de responsabilidade.” 

b) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

______________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável quanto à iniciativa, sem 

prejuízo de se tratar de matéria de competência legislativa própria (cf. artigo 49.º 

do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores).  

O Grupo Parlamentar do PSD absteve-se quanto à iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer desfavorável quanto à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 

Comissão promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP 

e do PPM, que não se manifestaram sobre a iniciativa em apreço. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

______________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável ao Projeto 

de Lei que visa aprovar as regras de transparência aplicáveis a entidades 

privadas que realizam representação legítima de interesses junto de entidades 

públicas e procede à criação de um Registo de Transparência da Representação 

de Interesses junto da Assembleia da República.  

 

Ponta Delgada, 28 de fevereiro de 2019 

 

A Relatora 

 
Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Vale César 




